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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 100/2024

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:

O guarda n.º 307141, Chan Ka Io, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, no exercício de funções no Grupo de Pro-
tecção de Altas Entidades da Unidade Especial de Polícia 
desde 2016 até ao presente, tem demonstrado elevado grau de 
responsabilidade, dinamismo e alta capacidade de julgamento, 
concluindo devidamente as tarefas que lhe são atribuídas com 
uma atitude profissional e excelente capacidade de cooperação 
e comunicação, integrando-se no esforço conjunto da equipa, o 
que contribuiu eficazmente para a boa imagem do corpo poli-
cial, caracterizado por profissionalismo e coesão.

Pelo exposto, outorgo ao guarda Chan Ka Io do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, este público louvor.

8 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 101/2024

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:

O guarda n.º 128161, Chao Ka Fai, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, no exercício de funções no Grupo de 
Protecção de Altas Entidades da Unidade Especial de Polícia 
desde 2017 até ao presente, tem trabalhado de forma serena 
e firme, demonstrando excelente capacidade de análise, con-
cluindo devidamente todas as tarefas que lhe foram atribuídas 
com uma atitude de trabalho séria e rigorosa, o que contribuiu 
para a boa e abnegada imagem do corpo policial, caracterizado 
por profissionalismo e eficiência.  

Pelo exposto, outorgo ao guarda Chao Ka Fai do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, este público louvor.

8  de Agosto de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 102/2024

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo V 
da lei acima referida, o Secretário para a Segurança manda o 
seguinte:
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